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"Acrescenta ..:üs{)Osi.tivos a Lei 2.298, àe 25 

de abr.il de 199011
• 

Professur JOÃO BAS'ffJS SOARES~ Prefeito Mun:i.cipal de Cruzei

ro, Estado de são Paulo, no uso de suas atrJbu:LçÕes legais; 

.FAZ SABER QUE A CÂMARA MTJNIC1PAL DE CRUZEIRO APROVOU E ELE 

SANCIONA A SE.GUINTE LEI: 

' Artigo lº - Para o exercki.o do direi to de receber a ajuda 

de transporte coletivo, de que trata a Lei 2.298, de 25 de abril de 1.990, o 

estudante deverá formular requerimento ao Secretárj_o de Educação do MunicÍpio 

instruido com os seguintes documentos: 

I - cc1pia reprogrÉ!.fica de cédula de identidade, devidrnnen 

te liutenticada; 

II atestado de matri1cula e frequência em curso supe-

r.'l.<Jl""'; e 

III - comprovante ele pagamento de passagem ou recibo elo 

proprtetFJT:Lo cló êin::i bus, que presta os servj_ços de 
, 

1oc2.çao, constando do recibo o CPF do proprietario' 
' , 

e numero da.s placas do ve,tculo. 
,. ' 

PartJgral.o lº - C estudêlnte devera rer:ovar, mensalmente o 

seü requerimento, juntando ao mesmo o documento de que· trata o inciso III, deste 

artigo. 

Pa.riigra:fo 2'2 - Anua1mente, deverá ta'nbérn o estud,_mte ins

truir seu requerimento com o atestado de frequência do curso, sob pen<1 de cessão 

do benef·icio, para todos efei. tos J.cgai.s. 

Arti.go 2º - Esta lei. entrt'~ em vigor na data ~1e sua publ~ 

cação, revogadas as disposi.çÕes cm contrário,// 
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PubJScad<1 na Secretaria da Prefeitura Mun:i.cipal de Cruzei-

ro, em 23 de dezembro de 1994. 


